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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 139/2024                     Em, 08 de julho de 2024. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC. Municipal n°.004/2021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de 
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal n°.009/2022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
n°.011/2022, de 03 de agosto de 2022; LC. Municipal n°.012/2022, 
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013/2022, de 21 de 
outubro de 2022; LC. Municipal n°.015/2022, de 10 de novembro de 
2022; LC. Municipal n°.016/2022, de 12 de dezembro de 2022; LC. 
Municipal n°.003, de 14 de julho de 2023; LC. Municipal nº 005, de 
13 de setembro de 2023, LC. Municipal nº 002/2024 de 20 de 
fevereiro de 2024; e LC 005/2024; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 006/2024; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, aprovado 
(a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no 
serviço público municipal após concluído o período de 03 (três) anos 
de estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal 
n°. 973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé 
do Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 
Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, ficando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 08 de 
julho de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
D E S P A C H O 

Considerando a NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NO 
PRAZO LEGAL, elimino o candidato FRANCENILDO FERREIRA 

DA SILVA, classificado em 11º (decimo primeiro) lugar sob o nº de 
inscrição 78.8.19.19.2.2 para o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, devidamente convocado no dia 07 de maio de 
2024, para apresentação de documentação junto à Secretaria de 
Administração deste Município, em virtude de que, embora 
convocado, até a presente data não compareceu nem apresentou a 
documentação solicitada, ultrapassando o limite de 30 (trinta) dias 
úteis da data do recebimento da carta de convocação, conforme 
comprovado. Desta forma, DETERMINO a convocação do (a) 
candidato (a) seguinte (se houver), dentro das vagas, obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação por cargo. 

 
Catolé do Rocha (PB), em 08 de julho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

EXTRATO DE DECISÃO 
O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha – PB, o 
Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
após analisar minuciosamente o Procedimento Administrativo 
referente à solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro ao 
contrato n. º 00039/2024-CPL, oriundo do pregão eletrônico n. º 
00034/2023, Objeto: “Aquisição de gêneros alimentícios necessários 
à merenda escolar para o ano letivo de 2024, que será distribuída 
nas creches e escolas municipais vinculadas a Rede Municipal de 
Educação de Catolé do Rocha-PB”, DECIDE pelo 
INDEFERIMENTO do pleito requerido pela empresa A&L 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, tendo em vista a não 
comprovação de fatos que acarretaram variação de preços e ainda 
a falta de documentação comprobatória no que se refere ao custo 
final do produto, em harmonia com os pareceres contábil e jurídico 
desta Edilidade, e em conformidade com a legislação em vigor. 

 
Catolé do Rocha – PB, 08 de julho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 

A Agente de Contratação denominada Pregoeira torna público a 
necessidade de retificação referente ao Pregão Eletrônico nº 
27/2024, que objetiva: Contratação de empresa, com profissional 
habilitado para realização de exames laboratoriais de forma 
contínua conforme necessidade dos usuários do SUS, de forma 
complementar à Rede de Assistência à Saúde do Município de 
Catolé do Rocha-PB;  
Onde se lê: convoco o licitante: R$ . 
Leia-se: convoco o licitante: LABORATORIO CHAVES E LOPES 
LTDA - R$ 102.192,95.  
 

Catolé do Rocha – PB, 08 de julho de 2024 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de uniformes, 
fardamentos e camisetas para campanhas diversas para atender as 
demandas das Secretarias deste Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 26/2024. DOTAÇÃO: FPM/FMS/FMAS 
e Outros; 04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manut. da Sec. de 
Administração;04.121.0038.2269 – Manut. da Sec. Mun. de 
Planejamento e Gestão; 12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino 
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Fundamental; 12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – 
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré-
Escolar – Rec. Próprios; 10.302.0017.2040 – Manutenção dos 
Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS; 
10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 – 
Manutenção do CER II; 10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 
Saúde da Família; 10.302.0016.2097 – Manut. do SAMU; 
10.302.0016.2214 – Manut. do MAC; 08.244.0020.2054 – Manut. 
dos Serviços de Assist. Social; 08.243.0026.2236 – Manut. do 
Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros; 08.122.0020.2093 – 
Manutenção do FMAS; 08.122.0020.2106 – Manut. do BL da Prot. 
Social Esp. e Media Compl. – CREAS; 08.122.0020.2108 – Manut. 
do BL da Prot. Social Básica; 08.244.0020.2092 – Manut. do BL da 
Gestão do Prog. Bolsa Família – IGDBF; 08.244.0020.2241 – 
Manut. do BL da Gestão SUAS – IGD SUAS; 08.244.0020.2309 – 
Manut. do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB; 
08.244.0020.2312 – Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do 
SUAS; 13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades Culturais; 
13.392.0013.2031 – Apoio as Festividades e Comemorações; 
27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer; 
15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras e Infraestrutura; 
20.606.0007.2007 – Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, 
Ind. e Comércio; 26.782.0042.2343 – Manut. das Ativid. Da Sec. de 
Transp. e Mobilidade Urbana; 339039.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros – PJ; 
339030.00 – Material de Consumo; 339030.99 – Outros Materiais de 
Consumo. Vigência até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 130/2024 - 
08/07/2024 - AGS COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 
103.575,00. 

 
Catolé do Rocha-PB, 08 de julho de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 


